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Celpa

Parcelas anuais do Plano Bresser

O pagamento da parcela 
complementar do Plano Bresser 
em agosto de 2009 trouxe dúvi-
das sobre a forma de cálculo 
das parcelas anuais, firmadas 
no Acordo. Apesar do Sindicato 
dos Urbanitários manter a cat-
egoria constantemente informa-
da sobre todos os detalhes do 
pagamento, alguns beneficiários 
questionaram a parcela paga em 
agosto, quando a Celpa quitou 
50% dos valores previstos nas 

O Acordo também prevê  duas parcelas complementares, referentes 
ao valor anualizado, a serem pagas em agosto de 2009 e agosto de 2012. 
Em 2009 a Celpa teve que quitar no mínimo 50% do valor total das anu-
ais, ou seja, R$ 53 milhões (valor histórico) e em agosto de 2012, deve 
ser quitado 100%, ou seja, os outros 50%. Há uma relação direta entre as 
parcelas anuais pagas em junho de cada ano e as complementares, pagas 
em agosto. As parcelas de junho são como uma antecipação da parcela de 
agosto. Ou seja, quanto maior for o seu valor menos faltará  para comple-
mentar os 50%.

No início de 2005, com o objetivo de dar total transparência no paga-
mento do processo, o Sindicato distribuiu planilha com as projeções de pagamento de todas as par-
celas do Plano Bresser. Os valores dessa planilha estavam baseados nos valores minímos históri-
cos. Como não dava para prever se os 12% do lucro da empresa seriam maiores ou menores que 
os R$ 6,5 milhões, as parcelas de junho foram baseadas pelo mínimo, ou seja, os R$ 6,5 milhões.

Parcelas anuais complementares

parcelas anuais. Para esclarecer 
mais uma vez como é feito o cál-
culo e pagamento das anuais, o 
Sindicato elabora este boletim 
especial sobre o Plano Bresser.

Depois de 14 anos de luta, 
com batalhas judiciais e políticas, 
o Acordo de pagamento da ação 
do Plano Bresser foi assinado 
entre a Celpa e o Sindicato dos 
Urbanitários do Pará em dezem-
bro de 2004. Segundo o acordo, 
aprovado em assembléia geral 

pelos beneficiários, há duas for-
mas de pagamento dos R$ 370 
milhões (valor histórico). A primei-
ra forma de pagamento são as 
parcelas mensais, pagas todo dia 
15 de cada mês, num total de 92 
parcelas. A segunda forma são as 
parcelas anuais, num total de sete 
parcelas pagas no dia 25 de junho 
de cada ano a partir de 2006 até 
2012 e duas parcelas complemen-
tares pagas em agosto de 2009 
e agosto de 2012, ano em que, 
conforme o Acordo, encerra-se o 
pagamento de todo o passivo.

O capítulo 5 do Acordo prevê 
que dos R$ 370 milhões, a Celpa 
deve pagar R$ 106 milhões (valor 
histórico) em parcelas anuais. O 
valor a ser pago por ano nesta mo-
dalidade é de R$ 6,5 milhões (valor 
histórico) ou 12% do lucro líquido 
da empresa, registrado no balanço 
do ano anterior, o que for maior. O 
que significa que se 12% do lucro 
da Celpa no ano anterior for maior 
que os R$ 6,5 milhões corrigidos 
monetariamente, o valor a ser pago 
deve ser baseado no lucro.



A primeira parcela anual foi paga em junho de 
2006 e distribuiu  bem mais que o mínimo previsto 
na planilha porque o lucro da empresa em 2005 
permitiu um pagamento maior. O mesmo aconte-
ceu em 2007 e 2008. Ou seja, nesses três anos os 
beneficiários receberam valores  bem maiores que 
o que estavam previstos na planilha de 2005. Até 
agora a única parcela paga pelo mínimo foi a de 
junho de 2009 (confira os valores das anuais pagas 
pela Celpa no quadro ao lado).

Os valores pagos acima do mínimo previsto 
foram descontados da parcela complementar de 
agosto. Por isso, os beneficiários receberam em 
agosto de 2009 valores menores do que estava 
previsto na planilha distribuída em janeiro de 2005. 
Houve inclusive quem sequer recebeu a parcela 
complementar em agosto deste ano, porque a em-

presa já havia pago mais de 50% do valor total das 
anuais a que o trabalhador tinha direito. Isso acon-
teceu porque quando o trabalhador é desligado 
da empresa, ele recebe 35% do saldo da parcela 
anual. Há pessoas que já receberam 71% do seu 
valor anualizado.

Valores pagos acima do  mínimo

O Acordo do Plano Bresser 
foi amplamente divulgado na cat-
egoria, inclusive com distribuição 
de cartilha exclusiva, com todas as 
cláusulas prevendo todos os paga-
mentos e a forma como as parcelas 
são calculadas. Mais recentemente, 
o Sindicato criou uma página na 
internet onde o beneficiário pode 
acompanhar todo o pagamento. 
Basta entrar na página do Sindi-
cato (www.urbanitarios-pa.org.br) 
e acessar o link “Meu Bresser”. 
No site, os valores são atualizados 
monetariamente todo mês. O ben-

eficiário pode acessar todas as in-
formações através do seu CPF.

Como aconteceu em agosto 
deste ano, há a possibilidade do  
beneficiário desligado no curso do 
pagamento do acordo ter seu valor 
anualizado quitado antes   de agosto 
de 2012. E, se a Celpa tiver resul-
tados positivos em seus balanços, 
pode acontecer da parcela que o 
trabalhador vai efetivamente receber 
em agosto de 2012 ser menor que 
a que está prevista na planilha atual, 
visto que as anuais de 2010, 2011 e 
2012 estão projetadas pelo mínimo.

Ano		  Valor pago
2006 		  R$ 11.938.572,80
2007 		  R$   9.702.457,03
2008 		  R$ 14.161.452, 59
2009		  R$   8.042.989,50

Valores efetivamente pagos pela 
Celpa nas parcelas anuais de junho

Divulgação constante para a categoria

Site que tem todas as informações sobre o 
acordo do passivo do Plano Bresser

Exemplo: trabalhador com valor total do acordo de R$ 220.608,00
Parcelas junho

Parcela complementar de agosto/2009

Valores totais (50% das anuais)

Ano

2006
2007
2008
2009

Valor previsto na planilha de 2005

* R$ 2.995,53 
* R$ 2.995,53
* R$ 2.995,53
* R$ 2.995,53

Valor líquido previsto na planilha de 2005
R$ R$ 12.442,96

Valor total líquido previsto na planilha de 2005
R$ 24.425,08

Valor efetivamente recebido

** R$ 5.237,54 
** R$ 4.267,09
** R$ 6.281,84
*** R$ 3.553,88 

* valor líquido calculado proporcional ao mínimo a ser pago de R$ 6,5 milhões histórico
** valor líquido baseado no lucro da empresa e com as devidas correções até a data do pagamento.
*** valor líquido baseado no mínimo (R$ 6,5 milhões) e corrigido monetariamente até a data do pagamento.

Valor efetivamente recebido
R$ 7.885,20 – valor corrigido monetariamente

Valor total líquido efetivamente recebido
R$ 27.225,55 – valor corrigido monetariamente

Como é possível observar pelo exemplo, nenhum beneficiário recebeu menos do que o valor total previsto


